
 
 
 
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 003/2023 
Ref.: Alteração em Instrução Normativa da Secretaria Municipal de Educação. 

 
 
PREZADA PRESIDENTE,  
PREZADOS VEREADORES, 
 
 

O(A) VEREADOR(A) QUE ASSINA ESTA PROPOSIÇÃO, VEM REQUERER QUE, 
APÓS A TRAMITAÇÃO REGIMENTAL E OUVIDO O COLENDO PLENÁRIO, SEJA 
ENCAMINHADA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, A SEGUINTE 
INDICAÇÃO: 
 
 
“QUE O EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
PROVIDENCIE ESTUDOS NO SENTIDO DE REALIZAR ALTERAÇÃO NA NORMATIVA 
N°2/2017-SEMED/JS PARA QUE SEJAM ACEITOS NA MATRÍCULA/REMETRÍCULA 
ESCOLAR, TANTO O COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA OU COMPROVANTE DO LOCAL DE 
TRABALHO DOS RESPONSÁVEIS, PARA DEFINIÇÃO DO ZONEAMENTO ESCOLAR, NO 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL”. 
 
 

SALA DAS SESSÕES, 
 
 

Jaraguá do Sul, 05 de abril de 2023. 
 
 

VITOR NEVES HÖPNER 
VEREADOR MIRIM 

 
 
 

JUSTIFICATIVA: Esta proposta tem por objetivo facilitar a logística escolar dos 
estudantes da rede municipal de ensino, pois os pais dos alunos da Educação Infantil 
ao quinto ano do ensino fundamental que precisam buscar os filhos na escola, muitas 
vezes trabalham em uma área distante de sua residência. 
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